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PORTARIA CONJUNTA N.º 001/SEDUC/SEGES/2025 
Dispõe sobre medidas de readequação 
do calendário escolar para o ano de 2025. 
Proc. SEI n.º 14880/2025-07
NIVEA COSTA MARSILI, Secretária Municipal da 
Educação, e YURI CAMARA BATISTA, Secretário 
Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o movimento grevista dos 
Professores e demais profissionais do magistério, que 
se iniciou há uma semana, no dia 03 de abril último, e 
resta prorrogado por prazo indeterminado,
CONSIDERANDO o reiterado descumprimento, por 
parte do sindicato da categoria, da determinação 
judicial proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
na ação n.º 2095791-88.2025.8.26.0000, de manter 
70% dos profissionais em atividade,
CONSIDERANDO a necessidade de readequação do 
calendário escolar para atendimento das necessidades 
pedagógicas dos estudantes da Rede Municipal de 
Ensino, e evitar maiores prejuízos aos discentes,
CONSIDERANDO, ainda, as normas que regem o 
recesso escolar, em especial o disposto no artigo 56 
da Lei Complementar n.º 806, de 26 de agosto de 
2015, que institui o Estatuto do Magistério Público 
Municipal da Educação Básica de São Vicente,
RESOLVEM:
Art. 1º Fazer cessar a primeira semana do recesso 
escolar previsto para a Rede Municipal de Ensino de 
São Vicente, compreendida entre os dias 14 e 18 de 
julho de 2025, às unidades escolares que, na semana 
compreendida entre o dia 03 de abril de 2025 e a data 
de publicação desta Portaria, não tenham obtido 
média diária de frequência de 50,1% (cinquenta 
vírgula um por cento) dos estudantes matriculados.
Art. 2º O período correspondente à semana de 
recesso ora revogado será utilizado para adequar o 

calendário escolar às necessidades dos alunos da 
Rede, mediante o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas com vistas à continuidade do processo 
de ensino-aprendizagem.
Art. 3º Para fins de cumprimento desta Portaria, a 
Secretaria da Educação - SEDUC:
I - apurará a frequência de alunos da Rede no período 
mencionado no artigo 1º e divulgará, em edital próprio, 
as unidades escolares sujeitas à suspensão parcial do 
recesso;
II - acompanhará o desenvolvimento das atividades 
nesse período, assegurando o necessário apoio 
técnico-operacional às unidades educacionais.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de abril de 2025.
NIVEA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
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